
Município de Missal
ESTADo Do ptnetuÁ

PORTARIA NO 105 DE 04 DE MAIO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

porradora,iï;';" ;,=,ï:Jï ;,'ïï;i:,Ji::;ï .ïffi 'ffï,ïi;
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte I para

responder pela função de Secretária Escolar na Escola Municipal Renascer e no Centro
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